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RELATÓRIO 

 

 

PROCESSO nº. 037/2015/IPMA 

CONVITE nº. CC.2015.001. PMA. IPMA 
 

 

 

Recebido, o processo nº. 037/2015, oriundo do IPMA, para a realização de procedimento licitatório 

com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimento de informática, 

conforme Termo de Referência em anexo à carta-convite e inserto no processo administrativo, constando do 

processo todos os elementos necessários à abertura do procedimento licitatório. 

 

Aberto o procedimento licitatório na modalidade Convite, foram convidadas as empresas: A) 

ISERVICE COM. E SERV. DE INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 09.600.921/0001-60, B) 

J. E. INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 05.318.451/0001-95, C) GLOBAL COMERCIO, 

REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº 02.514.251/0001-10, que 

compareceram apresentando propostas de preço para o objeto licitado. 

 

O certame transcorreu sem qualquer incidente, tendo ao final a CPL conforme o critério editalício do 

menor preço global decidido conforme classificação abaixo: 

 

1° lugar: ISERVICE COM. E SERV. DE INFORMATICA LTDA – ME, com o menor preço global de R$ 

47.780,00 (quarenta e sete mil setecentos e oitenta reais), 2° lugar: GLOBAL COMERCIO, 

REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME, com o menor preço global de R$ 48.679,00 (quarenta e 

oito mil seiscentos e setenta e nove reais) e em 3° lugar: J. E. INFORMÁTICA LTDA – ME, com o menor 

preço global de R$ 48.965,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta e cinco reais). 

 

 Dessa forma, concluído os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação com relação ao Convite nº. 

CC.2015.001. PMA. IPMA submetendo a apreciação da Presidente do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Ananindeua para os atos consequentes. 

 

 

Ananindeua - PA, 22 de abril de 2015. 

 

 

 

ADALZIRA DAS GRAÇAS TORRES LEAL  
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